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Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 
Estado de São Paulo 

Ot� 

L:ii'" 
LEI Nº 1.988, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011 

"Altera a ementa e o artigo J � da lei 
Municipal nº 40711994, que denominou a 
Rua Celeste San/ Ana de Barros " 

Autor: Vereador Agostinho Lobo de Oliveira. 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito do Municfpio de Caraguatatub� 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. F AI SABl:::R que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º A Ementa e o Art. l º, da Lei Municipal nº 407, <lc 09 de maio de 
1994. passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Ementa: De11omina de "CELESTE SANT'ANA DE BARROS" a Rua 
"TREZE", no Bairro Tinga, 11este Municipio." 

"Art. 1º Fica denominada de "CELESTE SANT'ANA DE BARROS" a 
Rua ºTREZE", que se inicia oa Rua Maria Augusta dos Anjos e termina 

na Rua Elvira Perpetua de aotana, localizada no Bairro do Tinga, oeste 
Muoicipio." 

Art. 2º O Poder executivo comunicará a regulariação da denominação às 
Concessionárias de erviços Públicos, às Associações dos Oficiais de Justiç� aos 
1 axistas e Cartórios do Município. 

Art. 3º l:.sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 16 de novembro de 
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